
PREFEITURA DE MONTES CLAROS
Av. Cula Mangabeira, 211 – telefone – 0xx-38-3229-3000 – fax – 0xx-38-3221-9105

CEP - 39.401-002 - Montes Claros – MG

EXTRATO Nº 0029/2010 - RESULTADOS DE LICITAÇÕES
A Comissão Permanente de Licitações e Julgamentos deste Município, na forma da 
Lei  Federal  n.º  8.666/93  e  alterações,  torna  públicos  os  Resultados  Finais  dos 
Processos Licitatórios abaixo identificados:

DISPENSA:

0040/2010- AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ATENDENDO MANDADO DE 
SEGURANÇA EM FAVOR DA PACIENTE MARY HELEN RODRIGUES DE 
ABREU, nos termos do art. 24, INCISO IV da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 
Processo homologado em 25/02/2010. Contratado(a)(s):
FARMACIA REAL LTDA........................................................ R$ 4.795,20.
Prazo de vigência: A vigência do contrato será até 31/12/2010, contados a partir da 
assinatura do contrato. Contrato firmado entre a empresa acima e a Prefeitura Municipal 
de Montes Claros em 09/03/2010.

00066/2007  –  LOCAÇÃO  DE  IMÓVEL  LOCALIZADO  NA  RUA  CORRÊA 
MACHADO, Nº 208 – BAIRRO MORRINHOS, PARA FUNCIONAMENTO DO 
CEMEI MORRINHOS, nos termos do art. 24, INCISO X da Lei Federal 8.666/93 e 
suas alterações. Processo homologado em 07/02/2007. Contratado(a)(s):
MASTER EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA...............................
Prazo de vigência: A vigência do contrato fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, 
contados  a  partir  de  23.02.2010  á  22.03.2011.  3º  (terceiro)  Termo  de  Aditamento 
firmado entre a Prefeitura e a empresa acima em 22/02/2010.
As demais cláusulas e condições permaneceram inalteradas.

 INEXIGIBILIDADE:

00012/2006 – CRIAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DPS SISTEMA DE INFORMAÇÃO 
GEOGRÁFICA, Processo homologado em 17/02/2006. Contratado(a)(s):
CETIL GEO TECNOLOGIA LTDA............................................................................
Prazo de vigência: Oitavo termo aditivo firmado em 23/02/2010, prorrogando prazo por 
mais 120(cento e vinte) dias a partir de 09/03/2010 á 10/07/2010.
As demais cláusulas e condições permaneceram inalteradas.

00066/2009 – CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO DE 
ASSESSORIA  E  CONSULTORIA JURÍDICA E  PATROCÍNIO JUDICIAL  E 
ADMINISTRATIVO E CONGENERES,  nos termos do art. 25, INCISO II da Lei 
Federal  8.666/93  e  suas  alterações.  Processo  homologado  em  18/02/2009. 
Contratado(a)(s):
JOSE NILO DE CASTRO ADVOCACIA ASSOCIADA S/C......... R$ 107.800,00.
Prazo de vigência: A vigência do contrato fica prorrogado por mais 11 (onze) meses, 
contados  a  partir  de  18.01.2010  á  17.12.2010.  2º  (segundo)  Termo  de  Aditamento 
firmado entre a Prefeitura e a empresa acima em 08/01/2010.



0029/2010- ASSINATURA  ANUAL  DO  “JORNAL  O  NORTE  DE  MINAS 
GERAIS”  PARA  ATENDER  DEMANDA  DA  ASSESSORIA  DE 
COMUNICAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, nos termos 
do art. 25, CAPUT da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Processo homologado em 
25/02/2010. Contratado(a)(s):
INDYUGRAF LTDA............................................................................ R$ 200,00.
Prazo de vigência: A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
assinatura do contrato. Contrato firmado entre a empresa acima e a Prefeitura Municipal 
de Montes Claros em 01/03/2010.

0078/2010 – CONTRATAÇÃO DE SHOW MUSICAL DO GRUPO TATARANA 
TRIO,  COM  TODA ESTRUTURA NECESSÁRIA  NA PROGRAMAÇÃO DO 
EVENTO FINAL PROJETO “COMIDA DI BUTECO’’. 
Processo Revogado a pedido do Pregoeiro juntamente com a equipe de Apoio, devido 
que, a Empresa não apresentou a documentação solicitada.

                                                

                               

Montes Claros(MG), 19 de abril de 2009.

Comissão Permanente de Licitações e Julgamento


